
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÂO PAULO

FIs. N.°

L I V R O  DE P O R T A R I A S

P O R T A R I A N° 10.550

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE,
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

I) Organizar a escala de férias dos funcionários 
efetivos e em comissão, para o exercício de 1996, de acordo 
com o disposto no artigo 121, da Lei nfi 905 de 07.03.72 (ESTA
TUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNIClPIO DE LORENA), confor 
me segue:

- Maria de Lourdes Vieira Miguel
- Maria Magali Gabriel Theotokidou
- Geraldo Lafratta
- José Benedito Rufino da Silva
- Rubens Serapião de Souza
- Luiz Carlos de Melo Souza
- Urbano Gonçalves de Oliveira
- Mônica Sarquis Ude
- Waldir Rodrigues da Costa
- Ailton Rodrigues da Costa
- Ronaldo Gregório do Nascimento
- Tamara pereira de Souza
- Celso Luiz da Silva Prudente
- Paulo Roberto Canettieri
- Paulo Maurício Vasques
- Enes Félix Pereira
- Elza Maria Lopes Pigato
- Marília Teixeira da Silva Fortes

- Benedito Antonio dos Reis
- Maria Aparecida da Silva III
- Ana Paula Lescura Guedes de Lima Silvério
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